
Prefeitura Municipal de Birigui
ESTADO DE SÃO PAULO

arNmminnm-soGABINETE DO PREFEITO

OFÍCIO N° 886/2014 	 em 19 de novembro de 2014

ASSUNTO:- Encaminha PROJETO DE LEI.

236/14

Senhor Presidente,

considerando que o proprietário da área a ser permutada,
Senhor Carlos Alberto de Oliveira, propôs através de requerimento junta a Prefeitura a
regularização da área de terra, lote 08 da quadra A-5, no loteamento Monte Líbano;

considerando que tanto a área do Município quanto a área
5.9	 do Senhor Carlos Alberto de Oliveira, são imóveis irregulares, conforme demonstra

croqui anexo ao projeto;

considerando que	 referida permuta propiciará a
regularização da área em seu alinhamento, tornando, assim, vantajoso para ambas as
partes;

considerando que a regularização proposta de desdobro,
permuta e englobamento não onera os cofres públicos municipal,

submetemos à apreciação dessa Colenda Câmara

Municipal o PROJETO DE LEI que "AUTORIZA DESMEMBRAMENTO,

PERMUTA E ENGLOBAMENTO, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO, DE

ÁREAS DE TERRA NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E DÁ PROVIDÊNCIAS

CORRELATAS".

Aguardando a manifestação dessa Ilustre Edilidade,

renovamos a Vossa Excelência e aos seus Pares os protestos de nossa elevada estima e

mui distinto apreço

PEDRO FELÍCIO	 DA BERNABÉ
Pref	 unicipal

Ao Excelentíssimo Senhor
PAULO ROBERTO BEARARI
Digníssimo Presidente da Câmara Mu
BIRIGUI 
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Prefeitura Municipal ck Birigui
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ 46 151 718/0001-80GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI 236/14
AUTORIZA DESMEMBRAMENTO, PERMUTA E

ENGLOBAMENTO, PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DE
ÁREAS DE TERRA NOS TERMOS QUE ESPECIFICA E DÁ
PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.

Eu, PEDRO FELÍCIO ESTRADA BERNABÉ, Prefeito

Municipal de Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são

conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

ART. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
desmembrar 74,03 m2 (setenta e quatro metros quadrados e três decímetros) de área de terra
do Município, identificada como parte "C", parte da Matrícula n° 54.371 do Cartório de
Registro de Imóveis desta Comarca, para regularização da Rua Alcides Fernandes;
desmembrar 66,97m 2 (sessenta e seis metros quadrados e noventa e sete decímetros) de área
de terra, identificada como parte "B", da mesma Matrícula, com a finalidades de permutar
com 67,09 m 2 (sessenta e sete metros quadrados e nove decímetros) da área identificada
como parte "B" do lote de terra sob n° 08, da quadra "A-5", parte da Matrícula n° 29.378 do
Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca, que consta pertencer a CARLOS
ALBERTO DE OLIVEIRA; e englobar as áreas após as permutas, onde o Município ficará,
com a metragem de 110.998,49m2 (cento e dez mil, novecentos e noventa e oito metros
quadrados e quarenta e nove decímetros) e o requerente com a metragem de 316,75m2
(trezentos e dezesseis metros quadrados e setenta e cinco decímetros), conforme
demonstrados no croqui e memoriais descritivos anexos.

ART. 2°. As partes envolvidas na presente permuta,
assumirão as despesas decorrentes da execução da presente Lei, sendo que as do Município
correrão à conta de dotação própria do orçamento vigente.

ART. 3°. Esta Ler-entrará -m vigor na, data de sua 2
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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	 SMO AEROPORTO — FAZENDA BAIXOTES - BIRIGUI — SP.

Um terreno urbano localizado neste Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paula anexo ao
Residencial Monte Líbano, denominado Sítio Aeroporto, com a Área de 111.072,40 metros quadrados,
dento das seguintes divisas e confrontações:- Parte do marco n" 00 cravado na margem direita da Estada
Municipal de Birigui - Bairro Córrego do Campo, no sentido Cidade-Bairro, com divisa de Orion
Fulgencio de Oliveira e Manoel Rodrigues de Almeida Filho, dai segue no rumo SW 74°45'00"
distância de 150,70 metros, divisando com os mesmos, até encontrar o marco n° 01; daí segue no rumo
SW 82°45'00", na distância de 363,00 metros, divisando com o Loteamento Residencial Monte Líbano,
até encontrar o marco n° 02; daí segue no rumo SE 28°15'00", na distância de 84,50 metros, divisando
ainda com o Loteai/lento Residencial Monte Líbano, até encontrar o marco n° 03; daí segue no rumo SE
32°40'57", na distância de 287,40 metros, divisando com a propriedade da Prefeitura Municipal de
Birigui, até encontrar o marco n° 05-A; dai segue margeando o Ribeirão Baixote, do lado esquerdo no

atido a favor da água, na distância de 490,62 uasus, até encontrar o marco n° 05-13; daí segue no rumo
r4W 40°33 100", na distancia de 268,36 metros, divisando com a propriedade da Prefeitura Municipal de
Birigui, até o marco n° 05,C; daí segue no rumo NE 74 1'45'00", na distancia de 216,32 metros, divisando
ainda com o mesmo, até encontrar o marco n° 06-A; daí segue no rumo NW 40°33'00", na distância de
120,90 metros, margeando a Estrada Municipal de Biri	 Bairro Córrego do Campo, do lado direito no
sentido Cidade-Bairro, até encontrar o marco n° 00,	 to na Prefeitura Municipal de
Birigui sob n° 01.09.150.000000001-1. 	 f• t	 •R. Matricula n° 51.557 local de
17/09/2004. PROPRIETÁRIA: PREFEITURA	 j' AL D : r GUI, _can sede na Praça James
Mellor s/n°, inscrita no CNPJ/MF n° 46.151.71: 1,p,„/ A :	 4"---s- (Silvio Antonio Bagio),
Escrevente Autorizado, conferi e subscrevi. 	 ' „.stelP7 do Roberto Camargo avelo),
Escrevente Autorizado, qualifiquei e digitei
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cada acima, emitida para simples verificação,
de informação protocolado. Birigui aos vinte e

de, dois	 mil	 e	 quatorze.	 (22108/

Ronaldo Adriano Flauzino
Escrevente Autorizado

VIDE VERSO
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Em 06 de	 Setembro	 de in 94
REGISTRO GERAL

SvodíjáriS MCMITE. LUJAN° - BIRIGUI	 :
'Um lote dearreno, sem benfeitorias, sob n. o , n 08" (oito).,	 - -
da quadra A-5 , situado com frente para o ltdo "par a 	da rua - -
"Ir 4 ,	 - - - - distante 70,05 metros da esquias com a Rua.
asas 	  .- no loteatento denominado Boate Líbano. anexo a
esta Cidade, Dish/eitcr, Musioipio e Comaroade Birita', Estado de São
Paulo, com a Area de:ne t 87 metros quadrados, medindo 23,40 "metros
de franfreinutte,aonfrojatanbm a rua ‘ 1111". • -	 - - - - - - - - - -
pelo lado 4.±. 4sito de quem da rua olha para o imóvel, mede 25,0Cluetros,
confrontando bom o lota n.°07 , pelo lado esquerdo mede 32,94 micros;
confrontando Dem o lotern.IPMB) e nos fundos mede 1,95 • metros, ora-
tontando com o lote n.° (PMEtodos da mesma quadra. Cadastrado na Pre-
feitura Municipal de Birigui. REGISTRO ANTERIOR: Matr.: 29:090 RI
e Av. 2e8 local e Fiz. Aux. n.0 101 de 08t09/1.994. fROPRIETARIOS: 
BARCELONA II EMPREENDI/UNTOS IMOBILIÁRIO	 LTDA., com COC(1U) n.°
89 828 em mocu-so, coe sede á Rui Saudade:	 1.610 n ata cidade de
Biriggk-SP, devidamente rrpreapntada. Eu	 ilvio Antonio
Bagio), Egnrevente Aitoitradn.- datilogra el. E
(Osvaldo José Caretta), Oficial-Maior Subso evi. 	 -

R.01/29.378.	 Birigui, 08 ' de maio de 2.000:
ADQUIRENTES: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA., Rata 9.261.764-5-SP e

,-, car N ol 801.489.138/49s brasileiro, comerciante, casado no regime
de comunhão parcial 4e bina, na vigência da lei 6.515/77 com MA=
MILEIRA(DOS SANTOS aLXvIsS. , RGnia 11.030.875/X/SP e CP? Nu 171.
873.458/10, brasileira, tbmerciantei- residentes e domidiliados -
na Rua Pernambudtr, 185- Birigui-sp. TRANSMITEhTTES: BARCELONA II
ENP	 !MENTOS IIÇBILIARIOS LTDA., já acima qualificada. FORMA=

-DOTÍTULO: Escritura de Venda e compra, avrada pelo 1.2 Tab).\ de -
Notas de Birigui,ma 24/ma •/2000, lvy 216, as fls. 394, no va -
lor de.R$ 700,00. CONDI	 : Devidamente	 trado 'ia Prefeita
ra Siunicipalpob na 1.9. fi .10.1.	 Ft-tara e	 icrofilanada sob
112 84:634 ;OU 240s Ra2	 • ,(Paulo	 Caltrgo Fá
verq, ), PrePnastp Roer 	 €4. da lografei. Ça,	 - ,(Os

d5JOse'Carehta),, OPmato Designado, suba ev .

AV.02/29.378.	 Birigui, 08 de maio de 2.000.
elo requerimento, datado de 10/abri1/2000,4qrofilmado sob na -
.633 rolo 24p, ficouconstando que a Rua "El r, passo a denominar

.164 de	 outubro
e RIJA ALCIDES FERNANDES, conforme determina. a lei 

di 

icipal n2-
/1994 e conforme Certidão - •-•	 pela, P --ei

1 -sob 'n2 364/2000 em 07/04/2000. 'Eu f	 4Já/ 'J.
Camargo Fávero), Preposto Escrev-,/ ". e, dat -.ti ogra -

'  ,(0svaldo Jose Caretta), r• reposto Designa,
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(se SITUAÇÃO: RESPONSÁVEIS:

PREFEITO MUNICIPAL
PEDRO FELIGIO -ESTRADA BERNABÉ

A/

O DE tiBRAS

RUBENS FRANCO DA SILVEIRA
-060109935

RESP. TÉCNICO

Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA
CREA - 5060124862

04 / 09 / 2014 	 )(Escala -	 1 2000

Desolho : MARCELO AUGUSTO AN

VER DESENHO

ÁREAS:

VER DESENHO      

S.O. - SECRETARIA DE OBRAS     

DESMEMBRAMENTO, PERMUTA e ENGLOBAMENTO DE ÁREAS.
PROJETO

ÁREAS URBANAS DE MATR ÍCULAS N° 29.378 e 54.371.
IMÓVEL

RUA ALCIDES FERNANDES.
IMÓVEL

RESIDENCIAL MONTE UBANO. 	 BIRIGUI - ESTADO DE SAO PAULO.
CIDADE.

ADMINISTRAÇÃO

DESPACHOS.

r

(  PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI - SP.

PEDRO FELÍCJO ESTRADA BERN AB É



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-80	 PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo tempo

Secretaria de Obras
RUA GUANABARA N° 256— VILA GUANABARA - CEP 16203-030

tel. (18) 36436170 - Estado de São Paulo
cltbirigui.sp.uov.br

MEMORIAL DESCRITIVO

Um lote de terreno, sem benfeitorias, sob n° 08 (oito), Parte "B", da
quadra A-5, situado com frente para o lado par da Rua Alcides Fernandes, localizado no
loteamento denominado Residencial Monte Líbano, anexo a esta Cidade, Distrito,
Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas, divisas e
confrontações:- Inicia-se no marco n° 02-A.1, cravado do lado par da Rua Alcides
Fernandes e na divisa do lote 08, Parte "A", distante 82,72 metros da Rua "E"; daí segue no
rumo SE 68°52'47", na distância de 12,51 metros, confrontando com o terreno do lote n° 08,
Parte "A", até o marco n° 02-B, da quadra A-5; daí segue no rumo NW 28°15'00", na
distância de 16,48 metros, confrontando com a Área da Prefeitura Municipal de Birigui,
Parte "A", até o marco n° 02-A; daí segue no rumo SW 21°07'13", na distância de 10,73
metros, confrontando com a Rua Alcides Fernandes, até o marco n° 02-A.1, de onde teve
inicio, perfazendo uma área de 67,09 metros quadrados e finda.

Birigui, 08 de setembro de 2.014.

Resp. Técnico
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA
Crea n° 5060124862



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-80	 PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo tempo

Secretaria de Obras
RUA GUANABARA N° 256 — VILA GUANABARA - CEP 16203-030

tel. (18) 36436170 - Estado de São Paulo
desenho.sospbirigui.sp.gov.br

MEMORIAL DESCRITIVO

Um lote de terreno, sem benfeitorias, sob n° 08 (oito), Parte "A", da
quadra A-5, situado com frente para o lado par da Rua Alcides Fernandes, localizado no
loteamento denominado Residencial Monte Líbano, anexo a esta Cidade, Distrito,
Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas, divisas e
confrontações :- Inicia-se no marco n° 02-A.2, cravado do lado par da Rua Alcides
Fernandes e na divisa do lote 07, distante 70,05 metros da Rua "E"; daí segue no rumo SE
68°52'47", na distância de 25,00 metros, confrontando com o lote n° 07, até o marco 	 n°
02-A.3; daí segue no rumo NE 21°07'13", na distância de 1,95 metros, confrontando com a
Área Verde, até o marco n° 02-D, todos da quadra A-5; daí segue no rumo NW 28°15'00", na
distância de 16,46 metros, confrontando com a Área da Prefeitura Municipal de Birigui,
Parte "B", até o marco n° 02-B; daí segue no rumo NW 68°52'47", na distância de 12,51
metros, confrontando com o terreno do lote 08, Parte "B", até o marco n° 02-A.1; daí segue
no rumo SW 21°07'13", na distância de 12,67 metros, confrontando com a Rua Alcides
Fernandes, até o marco n° 02-A.2, de onde teve inicio, perfazendo uma área de 249,78
metros quadrados e finda.

Birigui, 08 de setembro de 2.014.

Resp. Técnico
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA
Crea n° 5060124862



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-80	 PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo tempo

Secretaria de Obras
RUA GUANABARA N° 256 — VILA GUANABARA - CEP 16203-030

tel. (18) 36436170 - Estado de São Paulo
desenho.sosp@birigui.sp.gov.br

MEMORIAL DESCRITIVO

Um terreno urbano, sem benfeitorias, localizado neste Município e
Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, anexo ao Residencial Monte Líbano, denominado
Parte "C" do Sítio Aeroporto, com a área de 74,03 metros quadrados, situado na Rua
Alcides Fernandes, necessária para regularização da Rua Alcides Fernandes, dentro das
seguintes divisas e confrontações:- Inicia-se no marco n° 02-A, cravado do lado par da Rua
Alcides Fernandes e na divisa do terreno do lote n° 08, Parte "B", distante 93,45 metros da
Rua "E"; daí segue no rumo NE 21°07'13", na distância de 14,39 metros, confrontando com
a Área da Prefeitura Municipal de Birigui, Parte "A", até o marco n° 01-A; daí segue no
rumo SW 82°45'00", na distância de 11,70 metros, confrontando com a Rua Alcides
Fernandes, até o marco n° 02; daí segue no rumo SE 28°15'00", na distância de 13,56
metros, confrontando com a Rua Alcides Fernandes, até o marco n° 02-A, de onde teve
inicio.

Birigui, 08 de setembro de 2.014.

Resp. Técnico
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA
Crea n° 0560124862



•
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

CNPJ 46.151.718/0001-80	 PREFEITURA DE BIRIGUI
Um novo tempo

Secretaria de Obras
RUA GUANABARA N° 256 — VILA GUANABARA - CEP 16203-030

tel. (18) 36436170 - Estado de São Paulo
desenho.sospgbirigui.sp.gov.br

MEMORIAL DESCRITIVO

Um terreno urbano, sem benfeitorias, localizado neste Município e
Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, anexo ao Residencial Monte Líbano, denominado
Parte "B" do Sítio Aeroporto, com a área de 66,97 metros quadrados, situado nos fundos do
imóvel com frente para o lado par da Rua Alcides Fernandes, dentro das seguintes divisas e
confrontações:- Inicia-se no marco n° 02-D, cravado distante 25,00 metros do alinhamento
predial da rua citada acima, e na divisa que o imóvel faz em comum com o terreno do lote n°
08, Parte "A", com frente para a Rua Alcides Fernandes e com a Área Verde com frente para
a Rua "E", todos da quadra A-5; daí segue no rumo NE 21°07'13", na distância de 10,72
metros, confrontando com a Área da Prefeitura Municipal de Birigui, Parte "A", até o marco
n° 02-C; daí segue no rumo NW 68°52'47", na distância de 12,49 metros, confrontando com
a Área da Prefeitura Municipal de Birigui, Parte "A", até o marco n° 02-B; daí segue no
rumo SE 28°15'00", na distância de 16,46 metros, confrontando com o terreno do lote n° 08,
Parte "A", até o marco n° 02-D, de onde teve inicio.

Birigui, 08 de setembro de 2.014.

Resp. Técnico
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA
Crea n° 5060124862



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-80	 PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo tempo

Secretaria de Obras
RUA GUANABARA N° 256 — VILA GUANABARA - CEP 16203-030

tel. (18) 36436170 - Estado de São Paulo
desenho.sospna 

MEMORIAL DESCRITIVO

Um terreno urbano localizado neste Município e Comarca de Birigui,
Estado de São Paulo, anexo ao Residencial Monte Líbano, denominado Parte "A" do Sítio
Aeroporto, com a área de 110.931,40 metros quadrados, dentro das seguintes divisas e
confrontações :- Parte do marco n° 00 cravado na margem direita da Estrada Municipal de
Birigui — Bairro Córrego do Campo, no sentido Cidade — Bairro, com divisa de Otton
Fulgencio de Oliveira e Manoel Rodrigues de Almeida Filho; daí segue no rumo SW
74°45'00", na distância de 150,70 metros, divisando com os mesmos, até encontrar o marco
n° 01; daí segue no rumo SW 82°45'00", na distância de 351,30 metros, divisando com o
loteamento Residencial Monte Líbano, até encontrar o marco n° 01-A; daí segue no rumo
SW 21°07'13", na distância de 14,39 metros, divisando com a Área da Prefeitura Municipal
de Birigui, Parte "C", até encontrar o marco n° 02-A; daí segue no rumo SE 28°15'00", na
distância de 16,48 metros, divisando com o terreno do lote n° 08, Parte "B", até encontrar o
marco n° 02-B; daí segue no rumo SE 68°52'47", na distância de 12,49 metros, divisando
com a Área da Prefeitura Municipal de Birigui, Parte "B", até encontrar o marco n° 02-C;
daí segue no rumo SW 21°07'13", na distância de 10,72 metros, divisando com a mesma, até
encontrar o marco n° 02-D; daí segue no rumo SE 28°15'00", na distância de 38,00 metros,
divisando com a Área Verde da quadra A-5, até encontrar o marco n° 03; daí segue no rumo
SE 32°40'57", na distância de 287,40 metros, divisando com a propriedade da Prefeitura
Municipal de Birigui, até encontrar o marco n° 05-A; daí segue margeando o Ribeirão
Baixote, do lado esquerdo no sentido a favor da água, na distância de 490,62 metros, até
encontrar o marco n° 05-B; daí segue no rumo NW 40°33'00", na distância de 268,36
metros, divisando com a propriedade da Prefeitura Municipal de Birigui, até encontrar o
marco n° 05-C; daí segue no rumo NE 74°45'00", na distância de 216,32 metros, divisando
com o mesmo, até encontrar o marco n° 06-A; daí segue no rumo NW 40°33'00", na
distância de 120,90 metros, margeando a Estrada Municipal de Birigui — Bairro Córrego da
Campo, do lado direito no sentido Cidade — Bairro, até encontrar o marco n° 00, onde partiu.

Birigui, 08 de setembro de 2.014.

Resp. Técnico
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA
Crea n° 5060124862



PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI
CNPJ 46.151.718/0001-80	 PREFEITURA DE BIRIGUI

Um novo tempo

Secretaria de Obras
RUA GUANABARA N° 256 — VILA GUANABARA - CEP 16203-030

tel. (18) 36436170 - Estado de São Paulo
desenho.sospgbirigui.sp.gov.br

MEMORIAL DESCRITIVO

Um lote de terreno urbano, sem benfeitorias, constituído do lote n° 08
(oito) Parte "A", da quadra A-5 e área denominada Parte "B" da Prefeitura Municipal de
Birigui, situado com frente para o lado par da Rua Alcides Fernandes, localizado no
loteamento denominado Residencial Monte Líbano, anexo a esta Cidade, Distrito,
Município e Comarca de Birigui, Estado de São Paulo, com as seguintes medidas, divisas e
confrontações :- Inicia-se no marco n° 02-A.2, cravado do lado par da Rua Alcides
Fernandes e na divisa do lote 07, distante 70,05 metros da Rua "E"; daí segue no rumo SE
68°52'47", na distância de 25,00 metros, confrontando com o lote n° 07, até o marco n° 02-
A.3; daí segue no rumo NE 21°07'13", na distância de 12,67 metros, confrontando parte
com a Área Verde da quadra A-5 e parte com a Área denominada Parte "A" de propriedade
da Prefeitura Municipal de Birigui, até o marco n° 02-C; daí segue no rumo NW 68°52'47",
na distância de 25,00 metros, confrontando com o mesmo, até o marco n° 02-Ai; daí segue
no rumo SW 21°07'13", na distância de 12,67 metros, confrontando com a Rua Alcides
Fernandes, até o marco n° 02-A.2, de onde teve inicio, perfazendo uma área de 316,75
metros quadrados e finda.

Birigui, 08 de setembro de 2.014.

Resp. Técnico
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA
Crea n° 5060124862
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tel. (18) 36436170 - Estado de São Paulo
desenho.sospbirigui.sp.gov.br

MEMORIAL DESCRITIVO

Um terreno urbano localizado neste Município e Comarca de Birigui,
Estado de São Paulo, anexo ao Residencial Monte Líbano, denominado Parte "A" do Sítio
Aeroporto, com a área de 110.998,49 metros quadrados, dentro das seguintes divisas e
confrontações :- Parte do marco n° 00 cravado na margem direita da Estrada Municipal de
Birigui — Bairro Córrego do Campo, no sentido Cidade — Bairro, com divisa de Otton
Fulgencio de Oliveira e Manoel Rodrigues de Almeida Filho; daí segue no rumo SW
74°45'00", na distância de 150,70 metros, divisando com os mesmos, até encontrar o marco
n° 01; daí segue no rumo SW 82°45'00", na distância de 351,30 metros, divisando com o
loteamento Residencial Monte Líbano, até encontrar o marco n° 01-A; daí segue no rumo
SW 21°07'13", na distância de 25,12 metros, divisando com a Rua Alcides Fernandes, até
encontrar o marco n° 02-A.1; daí segue no rumo SE 68°52'47", na distância de 25,00 metros,
divisando com o terreno constituído do Lote n° 08 (oito) Parte "A" e a área denominada
Parte "B" de propriedade da Prefeitura Municipal de Birigui , até encontrar o marco n° 02-
C; daí segue no rumo SW 21°07'13" , na distância de 10,72 metros, divisando com o
mesmo, até encontrar o marco n° 02-D; daí segue no rumo SE 28°15'00", na distância de
38,00 metros, divisando com a Área Verde da quadra A-5, até encontrar o marco n° 03; daí
segue no rumo SE 32°40'57", na distância de 287,40 metros, divisando com a propriedade
da Prefeitura Municipal de Birigui, até encontrar o marco n° 05-A; daí segue margeando o
Ribeirão Baixote, do lado esquerdo no sentido a favor da água, na distância de 490,62
metros, até encontrar o marco n° 05-B; daí segue no rumo NW 40°33'00", na distância de
268,36 metros, divisando com a propriedade da Prefeitura Municipal de Birigui, até
encontrar o marco n° 05-C; daí segue no rumo NE 74°45'00", na distância de 216,32 metros,
divisando com o mesmo, até encontrar o marco n° 06-A; daí segue no rumo NW 40°33'00",
na distância de 120,90 metros, margeando a Estrada Municipal de Birigui — Bairro Córrego
da Campo, do lado direito no sentido Cidade — Bairro, até encontrar o marco n° 00, onde
partiu.

Birigui, 08 de setembro de 2.014.

Resp. Técni o
Eng.° ALEXANDRE JOSÉ S. LASILA
Crea n° 5060124862
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